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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São João do 

Manteninha, Estado de Minas Gerais. 

REQUERIMENTO N° 02012021 
"Requer a esta augusta casa de leis, nos termos 
do Art. 90, inciso XIV, do regimento interno, 
MOÇÃO DE PESAR, pelo falecimento de 
Gildemar Almeida dos Santos." 

Danilo Soares de Lima, Vereador empossado para a Legislatura 
2021/2024 que ao fim subscreve, vem perante Vossa Excelência, na forma 
regimental, depois de ouvido o Soberano Plenário desta Casa de Leis, 
apresentar o seguinte REQUERIMENTO: "Requer a esta augusta casa de 

leis, nos termos do Art. 90, inciso XIV, do regimento interno MOÇÃO DE 

PESAR, pelo falecimento de, GILDEMAR ALMEIDA DOS SANTOS." 

JUSTIFICATIVA: 

Senhora e Senhores Vereadores, justifica-se este requerimento, mas 
que merecido pelo fato do falecido, ter uma história honrosa, foi funcionário 
público da nossa prefeitura municipal, uma pessoa que sempre externava 
alegria e de muita amizade por onde passou, e infelizmente nós deixou 
prematuramente. Por essas razões, solicito apoio dos colegas para 
aprovação da presente indicação para depois ser enviado ao Prefeito 
Municipal para as providencias que lhe são cabíveis. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Câmara Municipal de São João do Manteninha/MG, 03 de agosto de 

2021. 
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